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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNÇIA

a po oBJETo
1.1 Contuatação de empresa para fornecimento de serviço de entrega de boletos de IPTU de 2025 pata
atender as demandas da Secretaria Municipal de Finanças do Município de Itaitinga/CE, nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste TR.

E FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
2.l Justifica-se a instauração de processo licitatório diante da necessidade da conúatação de sewiços de

entrega de boletos de IPTU de 2025, que deverá ser rcahzada de forma úpida e organizada p^t^ g r^nilr
que os contribuintes recebam os documentos dentro do prazo estabelecido. Uma empresa especialtzada

dispõe de esftutura logística e rnão de obra capacítada pan atender essa demanda de maneita eficiente,

com protocolos de entrega, garantindo maior segurânça e transpatência no processo. Isso reduz o risco de

extravio e possibilita o acompanhamento detalhado da distribuição, O envio pontual dos boletos é

fundamental pata evitat atrasos no pagamento do IPTU, garantindo a attecadação dentro do exercício

fiscal previsto. ,\ empresa conttatada assumirá a responsabilidade pelo cumprimento dos prazos,

minimizando eventuais transtornos par.a 
^ 

administração pública e os contribuintes.

2.2 Regisüa-se, que a necessidade foi identificada pata dar agiJidade e tapidez nos desenvolvimentos das

atividades da Secretaria Municipal de Finanças do Município de ltaittnga/CE se justificâm em øzäo dos

motivos supracitados.

3, CONprçOES GERAIS pA CONTRATAçÃO
3.1Da especificação e quantidade dos serviços:

3.2. O pnzo de vþência da conúatação é de 72 (doze) meses contados do(a) assinatuta do conffato, nâ

forma do artigo 105 da Lei no 74.733, de 2021,

3.2. O ptazo de vigência da contratação é de 72 (doze) meses, contados da assinatuta do conttato,
prorrogável poraté 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 706 e107 daLei14.133/2021.
3.2.1,. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que seu fornecimento pela

Administração é petmanente, serido a vigência plurianual mais vantajosa.

3.3.Da execucão dos servicos
,{. empresa contratada deverá realtzar a reiuada dos boletos junto à Secretaria Municipal de Finanças

conforme cronograma previamente estabelecido. A entrega serâ rcaltzada mediante comprovação,
podendo ser feita por meio de protocolo físico que permita o âcompânhamento da distribuição. Em casos

de dificuldades na entrega (endereço inexistente, recusado ou mudança de domicílio), a contratada devetá

registrar as ocorrências e informar à Secretaria de Finanças para as devidas providências. '\ entrega deverâ
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LOTE ÚNICO

VALOR
TOTALUNID QTDE

VALOR
UNITITEM DESCRTÇÃO ¡O rTEM

R$ 1,21
R$

48.400,00ENTREGA DE BOLETOS DO IPTU
DE 2025

SERVIçO 400001

VALOR TOTAL: R$ 48.400,00 (QUARENTA E OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS )
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registradas

Matedais a serem disponibitizados
4.5. Parz a peúeíta execução dos sewiços, a ConÚatada devetá disponibitzar telatírios diatiamente

infotmando a execução do serwiço'

71.246, de 2022)

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque i
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5. DA GARANTIA
5.L O pnzo de gannttacontratual dos serwiços é aquele estabelecido na Lei n" 8'078, de 11 de setembro de

f 9q0 (bódigo de Defesa do Consumidor)'

c oo pn \Zo oe Bl\Itnece e cRrtÉRros oe necEgrN4pNto
6,1,. Os sewiços serão tecebidos provisotiamente, no p'uto de 10pez) dias' pelos frscais técnico e

administrativo, mediante tefmos detaihados, quando ve1frc1do o c"mprimento-das exigências de carâtet

récnico e administrativo. (Att. 740,I, a, da'Lài n" 74.733, de 2027 " 
À't'' 22'X e 23'X do Decreto n"

1r.'?"
us4

ser iniciada imed.iatamente após a d.isponibilização dos boletos pela Secretaria de Finanças e concluída

dentro do prazomáximo estabelecido, garantindå que os boletos 
-ejam 

entregues em boas condições, sem

avarias ou extravios'

4. po FORNECIMENTO DOS SERVIçOS
Condições de execução
4.1. Aãxecução do obieto seguir'á a seguinte dinâmica:

4.i..7.Iníciodu 
""".rlçâo 

do ãb¡.to' 0í(cinco) dias a contar da emissão da otdem de sewiço;

4.1.2. Aempresa conäatadadeverá reahzar a'rctradados boletos junto à Secretaria Municipal de Finanças'

A entfega serâ reahzada mediante compfovação, podendo,set feita pot meio de protocolo físico que

permita o acompânhamento du dirtdboição. Ë-'.uros. de dificuldadei nâ entrega (endereço inexistente'

recusado ou mudança de domicílio), a .oå*u,odu deverá registrar as ocorências e infotmat à secretaria de

Finanças p^r a.sdevidas providências. -{ empresa deverá {otnnttt que os boletos sejam entfegues em boas

condições, sem avatias ou extravios'

Local e horário da ptestação dos serviços

4.2. Os serviços ,.rãã pt"ttàdos na circunscrição do munícipio'

4.3. Os sewiços serão irestados no seguinte horário, 08:00 ås 17:00 horas confotme demanda '

Rotinas a serem cumPridas
4.4. Aexecução contratual observará as rotinas abaixo:

A empresa contratada deverá cumprir integralmente as etapas do serviço' observando ptazos e padrões

de quãlidade. Entre as responsabilidades destacam-se:

. Registro de entregas realizadas o tentativas frustradas;

¡ comunicação imediata ao contratante sobre eventuais problemas na execução do serviço'

o Garantir que todos os boletos sejam manuseados com segurança e sigilo'

. Registrar a entrega mediante comprovante assinado

.Emcasodedestinatárioausente,realizffinovatentativa.

. Elaborar relatórios periódicos informando a quantidade de boletos entregues e ocorrências

Genezaré - CEP: 6L'881-263 ri 
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6.2. O pnzo da disposiç ão acima será contado do recebimento de comunicação de cobtança odunda

do contratado com 
^ 

.å-prorr^ ção daptestação dos serviços â que se teferem a parcela 
^ 

ser p^8^'

6.3. O fiscal técnico do contrato tealtzat"â o recebimento provisó{o d3 obieto do contrato mediante

termo detalhado que compfove o .o-pri-.nto das exigências de carâtet técnico' (Art' 22' X' Decfeto n"

1,7,246, de 2022)'

6.4. o fiscal administrativo do contr ato realizará o recebimento provisório_ do obieto do. contrato

mediante termo detalhado que compro.r. o cumprimento das exigênc^ias ðe car.âter adminis*ativo' ('A'rt'

z3,X,Decreto n" 77'246, de 2022)'

6.5. o hscal setorial do contrato, quando houvef, teabzarâ o recebimento provisório sob o ponto de

vista técnico e administrativo,
6.6. Pan efeitode recebimento ptovis ôtio, ao final de cadaperíodo de faturamento' o fiscal técnico do

contrato ttâ apurar o tesultado ðàs zvaltaçá", du execução ão obieto e' se fof o caso' a análise do

desempenho e qualid ade da prestação dos serwiço " rcihz^ðo' "á tot' onãncia com os indicadores

previstos, que poderá resultat l-to ,"d.i-"rr.ion¿m""to de valores a serem Pagos à conttatada' registrando

em telatóriã a ser encaminhado ao gestor do conttato'

6.6.1. Será considetado como ocorido o recebimento provisório com ^ 
entïege' do termo detalhado ou'

em havendo mais de um â ser feito, com 
^ 

eîÚeg do ultimo;

6.6.2. O Contratado fica obrigado ^ 
repør2,f,.Jtriý, femovef' reconstruir ou substituir' às suas expensas'

no todo ou em pafte, o obieto em que ," .r"riä.urem vícios, defeitos ou incorteções resultantes dâ

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscahzação não 
^test'lr 

aí]irttma ef outtnica medição de

serwiços até que seiam sanadas todas ls e.'entt'ois påndências que Possâm vir a ser apontadas no

RecebimentoProvisório. . -- .t
6.6.3. A. ftscahzaçã,o näo efettarâ o ateste da última ef ot ttnicz medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a set apontadas no Recebimento Ptovisório' (Art'

1,1,9 c I c art. 1'40 da Lei n" 1'41'33, de 2021)

6,6.4. O recebimento ptovisório também ficatá sujeito, quando cabível' à conclusão de todos os testes de

campo e à enttega dos Manuais e Insttuções exigíveis' 
-

6.6.5. os sewiço.- p"J*a" ser rejeitador, ão todo ou em parte, quando em desacotdo com as

especificações const;tes neste Termo de Referên cia e na propostâ, sem prejuízo da aplicação das

penalidades ' | --.--;Å^- ^ 'ro*mn Tl.talhado àesretâ contef o
6.7. Quando a ftscahzação fot exercida pof um único sewidor, o Tetmo Detalhado deverá con

registro, a anârtsee a concrus ão acetcadas o'corrências na execução do contrato, em relação à fisczltzaçáo

técnica e administr attva edemais documentos que iulgar n"t""átio" devendo encaminhá-los ao gestor do

contrâto para tecebimento definitivo'

6.8. Os sewiços serão recebidos definitivafnente fio Pfàzo d" """("") dias' contados do recebimento

provisório, por sewidor ou comissão design ada pela autoddade competente' após a veúflcaçäo da

qualidade e quantidade do serviço " "ot,tq:oente 
aceitação mediante tefmo detalhado' obedecendo os

seguintes Ptocedimentos: r 1.

6.8.1. Emitif documento comprobatório da avahação realtzada pelos fiscais técnico' administtativo e

setodal, quando houvel, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado' com menção ao seu

desempenho nâ execução contratual, baseado eÃ indicadores objàtivamente definidos e aferidos' e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constâf do cadastro d" "t"'to 
de cumprimento de obrigações'

confotme iegulamento þt'' 21, VIII, Decreto n" 17'246' de 2022)'

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque ';'
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6.g.2, Reahzar a anâltsedos relatórios e de toda a documentação apresentada. pela fiscahzaçã'o e' caso haja

irreguladdades que impeçam " [ltlYo e o pâgâmento au dtip"to' indiiar as cláusulas contratuais

perãn.nt.r, solicitando'à CONTRÁTA.DA, por eicrito, as respectivas con:eções; 
.

6.8.3. Emitir Tetmo Detalhado para efettå de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base

nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.24.4, Comunicar a emPfesa pafâ que emtta a Nota Fiscal ou Fatuta' com o valor exato dimensionado

pela ftscaltzaçáo' 1 .-1..^L^^ Ê^u^oriryqeãn dos nrocedimentos de
6,8.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contfâtos p^fa ^ 

fotmahzação dos ptocedimento

liquidação e pagamento, to t'ulo'dimensionado pela fiscahzação e gestão'

6.9. No caso de controvétsia sobre u 
"*".oçåo 

do obieto, qÌ'it:^i dimensão' qualidade e quantidade'

deverá ser obse'vado o teot do att. 1,43 da Lei n" 74'133, de 2021'' comunicando-se à empfesâ pafa

emissão de Nota Fiscal no que pettine à parce?a irr.o"tto""'sa da execução do objeto' para efeito de

i:ri*t1,".:fftri:ï: de recebimenro ocorrerá enquanto pendente a sorução, pelo conffarado, de

inconsistências vedficadas na execução do obieto ou no instrumento de cobrança'

6.11,. O tecebimento provisório ou definiúvo não excluirá a responsabilidade civü pela solidez e pela

segurança do ,.*iço r"år u r.rporrsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato'

?, DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃ-Q fij-^¿^- rran+n artm Trih,,f
7.1 

^ 
fisca'zaçáo será exercida por R=õõ8"r1þ Bandeira, Diretot Depto' Adm' Ttibutaria'

Matricula:17076 fotmalmente desþados P^f^ o acompanhamento da conttatação e entrega dos

produtos/serwiços, bem conro p^r^ 
^test^ro 

recebimento provisório e definitivo;

7.2 Aos servidores investidos na função de fiscal, erp".iolÀ"nte designados pela Administração' compete:

7.2.1 ¡,xercer de modo sistemático a fiscali zaçäo e o acompânhãmento- da. execução da contrataçào'

objetivando vedficar o cumprimento das disposições contratuåis, técnicas e administrativas' em todos os

;ïïlirttä à ..NTRÁ.TA.DA a substituição do objeto., gue lplesente 
defeito insanáver dutante seu

uso, dutant e o ptazo de garantia, caio pnzo setá de 5 (cinco) dias úteis;

7.2.3 Anotar em registro própdo, comunicando ao preposto da GoNTRATADA as irtegularidades

constatadas, informand o prazo pafâ suâ tegriarizaçã'o, propondo à Administração' quando for o caso' a

aplicação das penalidades þtevistâs na legislação pertinente; 
^^.A-^i^ ,1^ Ftcaollrecão åa conúataçáo

7.3 As decisões e providências que.rifuupurrur"m a^competência 1".fr:*t?çäo 
da contratação serão

submetidas à aprcciaçã,o da autoridade superior da S"creiuria Municipal de Finanças do Município de

Itaitttgz/C', paraadoção das medida, .atí.'eir, consoante disposto "o u"' 117' SS 7" e 2"' da Lei n"

1,4.13312021;

7,4Exigênciasdarrscahzação,respaldadanalegislaçãoaplicável'noTReEdital'deverãoseÍ
imediatamente atendidas pela CONTRATADA;

T.5odescumprimentototaloopurci,ldasdemaisobrigaçõesefesPonsâbilidadesassumidaspela
C9NTRÂT,\DÂ. ense iaú a upti.uçao ã. ,ntçõ"' admini'äa|"as' previstas neste TR e na legislação

vigente;
7.6 A fiscali zaçáo serâexercida no interesse exclusivo da Secretatia Municipal de Finanças do Município de

Itainnga/c'e não exclui nem reduz u r.rpotrrurliÿad-e da,coNTR^ifo": por qualquer irtegularidade;

?.7 A fiscali zação docontrâto ."tá ,rr*iliuåu p"lo' ótgãos.de assessoramento iuddico e de controle interno

da Ädminis traçã,o,que devetão ¿iri-i, ¿úrridu, " 'Jb'idiálo 
com informações televantes Para prevenir'

riscos na execução contratual'

Rua Manoel de Souz
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8. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.L Entrega, o. prod*r7r"rwiços d" u.*do .om as condições e pr^zos estabelecidos neste Termo de

Referência;
g.2 provide nciar. aimediata coreção das deficiências apontadas pelo setor competente do contratante;

g.3 Transportar os produtos/s.*iço. e disponibilir^"'^áo de obra especializad^-p^r^ entregâ dos mesmos;

8.4 Respeitu, u, ttoi-^s e proced.imentos de controle e acesso às dependências do contfâtânte;

8.5 Responder, integral-åt., por perdas e danos que vier 
^ 

c vsar 
^o 

coîtràt,,nte ou a terceiros em tazão

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dosieus Pfepostos, quando esses tenham sido ocasionados

pof seus empregados durante ^ entrega do produto,/'*oiiot, independentemente de outras cominações

Lonttatuais ou legais a que estiver suieita;
g.6 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo contratante, atendendo prontamente a todas as

reclamações;
8.7 Substituir, nos pt^zos previstos neste Tetmo de Refetência, sem ônus pàfa o contfâtante' os

produtos/sewiços qrr" ti.."r"- sido tecusados e devolvidos patcíal.ou.totalmente pelo setof competente'

em ra"zão de desacoido com as especificações exigidas, vício de qualidade ou impropriedade para o uso;

8.8 Custear o ftete relativo à devolução dä, proaitos/serviços d"f"itoo'o' dentro do ptazo de garantia;

g.9 Não subcontratar ou transferir a tetceiros, nem mesmo parcialmente' â execução do presente objeto

sem ptévio consentimento por escrito do contratante; Í ,-: ^-
g.1.0 Obserwâr os pfeceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciârias, fiscais, seguros e qualsquer outras

não mencionadas, bem como pâgâmento de todo e q,rulq.r"t tributo que seia devido em decorrência direta

do conttato, isentando o contrat;nte de qualquer responsâbilidade'

9. pAS OBRIGAçÕES DO CONTRÄTANTE
9.1. Cumprir e razer ;-pttt adasa, d"posições contidas neste Tetmo de Referência;

9.2 proporcionar todas as facilidades,- inclusive esclatecimentos atinentes ao objeto deste Termo de

Referência, pafa que â empfesa possa cumpdr as obtþações dentto das normas e condições da

aquisição/ptestação;
9.3 Designar serwidotes com competência necessária p^ta plomovef o recebimento dos

produtos/sewiços, sob os âspectos qorntitutirros e qualitativos, ai'im como prazo de validade e entrega;

g.4 cumprir todos os compromissos financeiros aszumidos com a coníatada îo ptazo estipulado;

9.5 Âlocat os fecufsos otçàmentârtos e financeiros necessátios à execução da conÚataçäo;

9.6 A.comp anhar,.oordåor e fiscahzar a conÚzrt^ção, anotando em tegistro próprio os fatos que' â seu

cdtédo, "å¡u- 
medidas corretivas no fornecimento do produtos/sewiços;

9.7 Notific ^t 
à cofitÍatada, por escrito, sobre impetieições, falhas ou irreguladdades constatadas nos

fornecimentos, pâfa q.r" ."ium tomadas as medidas cortetivas necessárias;

9.8 Aplicar 
^, 

pänuüdud"r ru, situações previstas neste Termo de Referência;

9.9 Notificar a GoNTRÂTADA, Pof escfito, no tocânte à disposição de aplicação de eventuais

penalidades, garantindo o contraditódo e a ampla defesa; 
.-.

9.9.1poder âhaver.notificação por meio eletrôïico (e-mail) a set fornecido pela CONTR'\TADA quando

da assinatu r^ coîtratual, ficando ^ cargo desta aisat qualquer alte*,çáo deste no cutso do contrato'

Considerar-se-á lido o e-mail pela contráda 48 (quarenta e oiio) hotas após o seu envio'

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque itÌ ill, licitacao@ itaitinga.ce 'gov' b r
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10.1 Comete inftação administrativa o fornecedor/ptestadot de selwiço que cometet quaisquet das

infrações previstas no art.155 da Lei n" 74.733, de 2021, quais sejam:

10.1.1Dat causa à inexecução patcial do conftato;

10,1.2 Dx câusâ à irr."..rrião parcial do conftato que cause gfave dano à AdminisÚação' 
^o

funcionamento dos sewiços públicos ou ao interesse coletìvo;

10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

10.1,4 Deixar de entregat a documentação exigid^p^f^ o ceftame;

10.1.5 Não manter a pioporta, salvo 
"m 

d".or-rêncìa de fato superveniente.devidamente justificado;

10.1.6 Não celebrâf o contfato ou não entregar a docum entaçáo exigida p^r^ ^ conÚataçã'o, quando

convocado dentro do ptazo de validade de sua propostâ;

L0.L.7 Ensejar o r",urd'u*"nto da execução oo åu *o"ga do obieto da licitação sem motivo justificado;

10.1.8 .Apresentat declataçáo ou documentaçäo falsa ãxigid^ p^f^ o ceftâme ou pfestff declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

10.1.9 Fraudår a dispensa eletrônica ou ptaticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometel fraude de qualquer n fi)rez.^;

1.0.1.10.1 Considera-se comportâmento inidôneo, entre outror,i dÁ.hrução falsa quanto às condições de

particþação, quânto ao enquadrâmento como ff,fÉ/p,pp ou o conluio entfe os fornecedofes, em qualquet

-o-å,o du áirp".ra, -"rfuo após o encerramento da fase de lances;

l0.l.llPrattcer_ atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos deste certame;

L0.l.L2Pfflttcar ato lesivo previsto no âft. 5" da Lei 12.846/2013,

t0.2 O fornecedor que coineter qualquer das infrações discriminadas nos subitens antetiotes ficará sujeito'

sem prejuízo da responsabilidade civil e cdminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falt¿ do subitem 10.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificat a

imposição de penalidade mais gravei , , \ 1 - r__- r^ c^-^^^^Å^* ^ ,

b) Multa, calculada sobre o rrà-lor e.timado do(s) itemþ) preiudicado(s) pela conduta do fotnecedor e será

apltcadaao responsável por qualquer das inftaiá.. o¿-ittitttativas previstas.no item 10'1 deste Termo de

Referência, no percentu al de até 1,0o/, (d.ez por cento), na hipótese de com.timento das infrações previstas

nos itens 10.1.1 a 10,1.7, e atê 20o/o (rrrnt. po, centá), se cåmetidas infrações previstas nos itens 10'1'8 a

ffiwRffiw,w#ffiffi&

70.1,.72;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) ,A, multa pode ser aphcadaisoladamente ou juntamente com as penalidades defrnidâs nos itens "c" e

"d" abaixo:

c) Impedimento de licitar e coritratar no âmbito da A.dministtação Pública di"eta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máxirno de 03 (três) ânos' nos-casos dos subitens 70'1'2

a 1,0.7.7 deste Tetmo ãe Referência, quãndoiao se justificat a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneida de pata licitar ou conüâtar' q,r" impedirá o responsável de licitar ou

coîtz^tarno âmbito da ,A.dminis tnçã.o pública direta e ind.ireta de todos os entes fedetativos, pero pnzo

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.2a1'0'7'12 desteTetmo

de Refetência;
L0.3 Na apirtcaçäo das sanções serão considerados:

10.3.1 A natureza e a gravídade ðainfraçã'o cometida;

10.3.24s peculiatidades do caso concreto;

10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuântes;

L0.3.4 Os danos que dela þro.'ietem p^r^ 
^ 

Âdministração Pública;
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10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de ptograma de integridade, conforme normâs e orientações

dos órgãos de conttole.
L0.4 A-aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese aþma,

a obdgação de tepataçäo integral do dano causado à conttatante,

10.5 Todas ,, ."rçõ". pre.rirta, neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente coma multa'

10.6 Se a multa npk.uiu e as indenizuçõ., caiírreis forem iuperiores ao ualor de pagamento eventualmente

devido pela ,{,dministração à contrataå a, alémda perda dessã valot, a difetença setá descontada da gatzntta

prestada ou será cobnda iudicialmente;
iO.Z ¡ aphcaçáo d. q,rálqrr.r das penalidades previstas rcaltzaçse-â em processo administrativo que

assegurará o .ontrudilódã e ^ utoplu defesa- ao fotnecedor/ adiudtcatâtio, observando-se o rito

proådi-"rrtal previsto no Capítulo i do Título IV da Lei 1'4J,33/2021 - Das Infrações e Sanções

Administrativas.

11. DO PAGAMENTO
11.1 O pfgamento será de forma parcelada, mediante

ELETRONICA, juntamente com a comprovação da

o(u) fornecimento ao Município de NOTA FISC'{L
fiscal exigidos pelo arttgo 68 da Lei n"tegulatidade

1,4.133/2021. Estes clocumentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados pârâ processamento

e pâgamento fio Ptazo de até 30 (trinta) dias corridos, após a respectiva apresentâçâo

IL,I.L SO o aclma referenciado, setá paga multa financeira nos segulntes termos:

Onde:
VM = Valor da Multa Financeira;

VF = Valor da Nota Fiscal;

ND = Númeto de dias em âtraso.

l!,2 Oco'endo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outrâ circunstância impeditiva, oþ)

mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à ãmpr.rì conúatada pìu.tu .ott"ção, sendo que o recebimento definitivo

,"rá ,rr.p"tso,' ficando estabelecido que o prazo P^fã p^g mento será contado a patttt da data de

apresent-ação do novo documento fiscal, devidamente corrigido;

11.3 ,A. NOTA FISCA.L ELETRONICA deverá conter o mesmo CNPJ e razã'o social aptesentados

quando na pfopostâ, assim como, o número da conttatação, o(s) objeto(s), os v¿lotes unitários e totais;

fl.4 eualqier'altenção feita no contrâto social, ato constitutivo ou estâtuto deverá set comunicado ao

.o.rt uìonrå, mediantå documentação ptópda , p^ra apteciaçäo da autoddade competente;

11.5 O contratarite podetá d.doå dã png^-.nto importâncias que a qualquer título lhe forem devidos

pela emptesa contraiada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;

ll,6paø a eÍettvzção do pagamento, â contrâtada dàvetâ manter âs mesmas condições relativas à proposta

de preço e abzbùttaçäo; _*^ a- -_^ . ^ 1 Ð -. ^1..
LL.7 Opagamento rËferente ao valorda NOTA FISCAL ELETRONICA' será feito por Ordem Bancâna'

12 pA poTAçÃo ORçAMENTÁRIA
12.L Os recursos destinadts à execução deste objeto correrão por contâ da seguinte dotação orçamentâria:

Dotação Orçamentária: 05.01.04,123.0022.2.012.0000; Fonte de Recursos: 1'500.0000.00; Elemento

de Despes a: 3.3.90,39.00.

13 DA DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HABILITAçÃO
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13.1 D a Habilitação Juddica:
a) No caso de 

"-prÅario 
individual, inscrição no Registro Público de Empresas Metcantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;"¡l 
Em se uatando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Conclição de

Ni;.ro.^preendedor Ind.ividual - CCMEI, cuja aceitação ficarâ condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www.portaldoempteendedor. gov.bt;
c) No .uro i. sociedade .-pr.Játir ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrâto social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comptobatór'io de seus administradores;

c.1.) Inscriçao 
^o 

Registro Públicoäe Empr.sas Metcantis ondã operz", com averbação no Registto onde

tem sede 
^ 

m^tïiz,.o .^ro de ser o participante sucursal, filial ou zgència;

d) Decreto de autorização, em se tråtando de sociedade empresária esttangeira em funcionamento no País;

.j No caso de Filial, sucursal ou agëncia de sociedade simples ou empresátia: inscÏição do ato

constitutivo da ftJta|,r.r..rrrul ou agênciã da sociedade simples ou empresária, respectivâlnente, no Registro

Civil das pessoas Juríd.icas ou no Registro Público de Emptesas Mercantis onde opera, com averbaçã"o no

Registro onde tem sede a m^tflz;

0 Ño caso de Sociedade cooperativeii àte' de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

"pro.roo, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juríclicas da

tårp".ti.r^ sede, além do rãgistro d" qrr" trzltà o afi.1,07 da Lei n" 5.764, de 16 de dezembrc 1'971;

g) Documento de identidade com foto do(s) Sócio(s);

ttj Or documentos apresentados deverão estâr acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

1.3.2. Regulatidade fiscal, social e trabalhista:
a) prova- de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jutídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas'

conforme o câso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

^ 
conjuntament""p"l, Secretada dì Receita Federal do Brasil ßFB) e pela Procutadoria-Gef¿l da Fazenda

' 
Nacional (?GFÑ), referente a todos os créditos u'ibutár'ios fedetais e à Dívida,\tiva da União (DAU) por

elas adminirttudor, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portada Coniunta n"

1..751,, de 02/10/2014, do Secretátio da Receita Fedetal do Brasil e da Ptocundora-Getal da Fazenda

Nacional;
c) Prova de reguladdade com o Fundo de Gatantia do Tempo de Serwiço (FGTS);
j¡ pro.,, de iriexistência de débitos inadimplidos perarite a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito d" n.gti.ru, rìos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do TrabalÉo, uprouàdnpelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1'943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, p"rti.r"nte ao seu ramo de atividade e compatível com 9 
obieto contratual;

f) prova de regularidade com aFazendaEstadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercício contÍãta ou concorre;

g) Caso o forn".edor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais telacionados ao

objeto contratual, deverá comprovâr tal condição mediante a apresentação de declatação da Fazenda

,"rp".ti.ro do seu domicílio ou sede, ou outfa equivalente, na fotma da lei;
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h) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a part de 1,4 anos, nâ condição de aprendiz, nos termos do

artigo 70, XX,YIII, da Constituição.

13.3 Qualifi cagio Econômico-Financeita
. 13.3,1. certidão negat)va de falência expedida pelo clistdbuidor da sede do fornecedor - Lei n" 74.133, de

2027, afi. 6g,capuiinciso II);
13.3.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exetcício e demais demonstrações contábeis

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentâdos na forma da Lei, vedada â suâ

substituição por balancetes ou balanços provisódos podendo ser attalizados pelos índices oficiais quando

.^. encerrados u mai, de 03 (três) meses da data de apresentaçã,o da propostâ, devidamente tegistrado no
I I 

órgão competente e ¿ssinado por profissional contábil, registrado no Conselho Regional de Conselho de

Contabilidade detentor de Certidão de Regularidade Ptofissional, comprovando;

13.3.2.1 índices de Liquidez Geral 8-G), Liquidez Corrente (I-C), e Solvência Geral (SG) superiores

a1.

a) Justifrcativa: Os índices coadunam-se com o art,69, da Lei n" 1.4.733/21 e fotam estabelecidos em

valores øzoâveis para avaliar a qualificação {tnance:ta dos licitantes, pois petmitem
^

/^ comprovaçã,o ða situação financeira da emptesa de forma objetiva, foram estabelecidos obserwando

valotes usualmente adotados p^r^ ^ avalsaçáo da situação frnancetta das empresas e não frustram ou

restringem o c râtef competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patâmares mínimos aceitáveis.

a.1) O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo pr^zo,

telacionando tuclo que se converterá em dinheiro no curto e no longo pra;zo com âs dívidas também de

curto e de longo Pr.^zo. Índice menor do que 1,00 demonstra que a empfesa nâo possul lecursos

financeiros suficientes para pagal as suas dívidas a longo Ptazo, o que pode comprometer a continuidade

das atividades da empresa.

a.2) O índ.ice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto ptazo,,relacionando

tuáo que se converterá em d.inheiro no clJïto pr^zo com âs dívidas também de cutto prazo' Indice menor

do qo" 1,00 demonstla que a empresa não possui recursos financeiros para hontat suas obdgações de

cvrto prazo, o que pode inviabi\zar a continuidade das atividades da empresa.

a.3) O índ.ice åe Solr.ên.ia Geral demonstra a capacidade de uma empresa de quitar suas obrigações

fìnanceiras. Portanto, o cálculo do índice de solvência, objetiva verificar se a empresa terâ condições cle

ad1mplir todos os seus compromissos financeiros sem comprometer a boa qualidade da execução

contratual.
13.3.2.2

ô^^5^lîl^

comprovação de capital social de 70o/o (dez por cento) do valor estimado da conúatação;
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13.3.2.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habiJitaçåo . poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

13.3.2,4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no câso de a pessoa

jurídica tet sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

13.3.L5 Os documenros referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil pata transmissão da Esctituração Contábil Digital - E'CD ao Sped'

13.3.3. As empresar.riaåu, no exercício financeiro da licitação devetáo atender a tc¡das as exigências da

habiJitação e poderão substiruir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertuta' (Lei n" 14'1'33' de

2027, art.65, S1).
1.3.3.4. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma daLei, considere-se o seguinte:

a) No caso das såciedades por ações, deverá atnda, ser âpresentado o balanço paüimonial publicado em

árgao de imprensa oficial or, .orior-e dispuser a Lei Federal n" 6'404/76;

b) Caso a empresâ licitante utilize o Sisiema Público de Esctitutação Digital (SPED), deverá trazer o

bulrrrço patriåonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no

parecer n" 1,3/201,7 de 22 de agosto de 20i7, dil^ur^ do Procurador Autárquico da Junta cometcial do

Estado do Ceará. -JUCEC'

13.4 Qualifi caçáo Técnica
13.4.L Comprår.ação de aptidão para o fornecimento de bens similates/equivalentes ou superlores com o

objeto desta contr ataçäo,'or, .oio. o item/lote pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoâs iurídicas de direito público ou privado'

1S.4.L.L, Para fins d^'.o-provação d" þ" *u,* Å,. subitem, os atestados deverão dizer tespeito a

contfatos executados com âs seguintes caractedsticas mínimas:

a) O atestado de capacidade técnica deverá âpfesentd a descrição completa dos itens, quantidades'

pr^zo/utgència, númeto do processo e contfato, nome e c rgo da pessoa que assinou' compfovando boa

qualidadJdo fornecimento, bem como se foram cumptidos o, pturot e obrigações assumidas'

13,4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ,.' up"'J"tados em nome da mabiz ou da filial do

fornecedot.
13.4.j O fornecedor d.isponibiyzarâtodas as informações necessátias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contfato que deu suporte à

contratação, endereço atual dacontfatânte . låcal em que foi executado o objeto cottfâtado' dentfe outtos

documentos.

L4. ESTIMATTVAS DO VALOR DA CONTRÄTAçÃO
14.1. O custo estimado total da contratação é de R$48.400,00 lq.t"renta e Oito Mil e Quatrocentos

Reais), conforme custos unitários apostos neste Tetmo de Refetência.
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